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ESTADO DO PIAUI 
PREFE.lnJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 683, de 29 de outubro de 2019. 

Institui o Programa de Regularização TrlbU1àrla -
PRT· do Município de Bom Jesus e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PI, no uso de suas ahibuições que lhe conlere a Lei 

Orgânica do Municlpio, FAZ SABER que a camara Municipal aprovou e ele sanciona e pranutga a, 

seguinte Lei, 

CAPITULO 1 
DA INSTITUIÇÃO, ABRANGêNCIA, FORMA E CONDIÇÕES 

seção 1 
Da instituição e abrangência 

Art.1•. Fica instiluído o Programa de R~ração de Créditos Tribulários e não Tributários relativos ao 

l~sto Sobre Serviços de Qualquer Natll'eza - ISSCIN, Imposto Predal Terri torial Urbano - IPTU, 

Taxas e demais débitos de natll'eza tributária e não lribularia do Municlpio de Bom Jesus - PRT, 

deslinado a possibililar, nas corn;fiçõtlll Ell.!lal>eiecidas ntlllla Lei. o pag11mento de créditos hibulàrios e, 

não tributários referentes aos bibulos ora citados, da Fazenda Pública, inscrilos ou não em Dívida Aliva 

do Município, cujos fatos geradores lenham sido oconidos até 30 de setembro de 2019. 

§ 1°. Os créditos , tributários ou não, jé executados Judicialmente, com bens penhorados ou com 

efetivação de depósHos em dinheiro, somente poder.lo ser regulaiizedos, nas condições eslabeecidas 

nesla Lei, na PrOCU'adorta do Mll'llclplo de Bom Jesus. 

§ 2". Os crédilos sob discussão judicial poderão ser objelo de pagamento na forma previsla nesla Lei, 

de,sde q.,e o interessado desisla de Ioda e qualquer açao que envolva o crédilo objeto da lransação, 

incluindo os embargos à execução e os recursos pendentes de apreciação, oom renúncia do cireilo sob 

o qual se fundam, nos aulOs judiciais respectivos, indusive na hipótese do§ 1• deste artigo. 

§ 3°. Saldos de parcelamentos e reparcelamentos em andamento também poderão serobíelo do PRT. 

§ 4°. Não serão objelo dos benefícios de que tratam os atts. 6º e 7", desta Lei, os débitos relallvos a: 

1 - custas judiciais e as demais pronunciações de direito relativas ao processo ju<ficial; 

li -crédílos, executados ou não, provenienles de munas aplicadas por infrações de trãnsito; 

li 1 - aienação de érea, outorga onerosa e direito de consln.ir; 

IV - inderizações devidas ao Municipio por dano5 causados ao seu patrimônio; e 

V - multas de oawreza cootratua1. 

§ 5º Os créditos Cle ISSQN apurados no SIMPLES NACIONAL SÓ poderão ser enwadrad.os, nesta Lei 

qo.,ndo constituldos de oficio pela Secre1aria Municipal dói Adminisiração, Finanças e Planejamento. 

Ar1. 2". O sujeito passivo cootribuinte do ISSQN que tenha Interesse em obler os benelícios do 

programa deverá, na data da adesão: 

1 - comprovar estar cedaslrado para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica - NFS•e; 

li - realizar alualização cadaslral junto ao Departamenlo de Tributação ap,esentando documentos. 

oonfonne Portaria a ser expedida pl!la Secretaria Municipal da Administr~. Finanças e 

Planejamento após a publicação da presen1e Lei. 

Ar1. J<. A adesão ao PRT dar.se•é por opção do s.ujeilo passivo mediante pagamenlo é vista de 10%. 

(dez) por cento do valor consolidado dos tributos por meio ele Documenlo de Nrecadaçao M..iicipal -

DAM, no periodo de vigência do programa. Sua homologação está condicionada à confirma,;llo do 

pagamenlO. 

§ 1 • Os crédilos munldpais já parcelados ou reparcetados,, ajuizados ou nao, serao negociados 

separadamente, por processo, tendo por base a alualíz.aç.ão dos mesmos na data da adesão ao, 

programa na Secretaria Mooicipal da Administração, Finanças e Planejamento. 

§ 2• Os créditos tribulârios não constitu ldos, induldos no PRT por opção do contribuinte, serão 

declarados em termo de confi™o de débito n;i dala dói adesão ao programa. 

§ 3• O programa terá vigência de 60 das conl.odos da publlcaç:Jo desta Lei, podendo ser prorrogado, 

uma única vez por ato do Chefe do Execulivo por igual período. 

Seção 1 
Da fonna ,. condlç6&s do PRT 

Ar1 .. 4•. Os devedores com depósitos judiciais efetivados em garantia do juizo terã() sua adesão ao, 

programa condicionada à prévia liberação dos depósilos em favor da Fazenda Pública M..iiclpal. os: 

quais servirão de pagamento, no lodo ou em parte, dos créditos induidos no PRT. 

Paragrafo (,nico, Caso os valores depositados, p,evistos no capul, deste artigo, superem o tola! dos; 

crédilos Jé calculados na forma do PRT, o devedor podera levantar o valor remanescenle a seu favor 

após auto11zaç.1o e)(pressa do Se<:retário Municipal de Admlnkstmçao, Finanças e Planejamento ou do 

Procurador do Município, conforme o caso. 

CAPITULO li 
DA EXECUÇÃO DO PRT 

Seção 1 
Do pagam.ento à vista 

Ar1. 5°. Sobl"e os créditos ·nduidos no PRT, incidirão atualização monetiwia, rru1ta e juros de mora, ou 
SELIC, Quando se tratar de créditos apurados no SIMPLES NACIO !AL, até a data da formalização dai 

adesão ao prog.rama, nos lermos da legistação aplicável, além de honorários advocalícios e 

emolumen1os, quando se tratar de crédilos ajuizados. 

§ 1• Ocorrendo o pagamento à vista de créditos não tributários_, venoldos e consolidados na foona do 

caput deste artigo, será concedido desconto de 100% (cem por cento) sobre os juros de mora e 100"k 

(cem por cenlo) sobre a penalidade pecuniéria , conforme Tabela 1, em Anexo. 

§:ZO Ocorrendo o pagamento à vista de crédi1os tributários, orioodos de obrl90ção principal, ajuizados 

ou não, vencidos e conso ·dados na forma do caput deste artigo, será concedido desconto de 100% 

(cem por cento) sobre multa moralóiia e juros moratórios, além de desconto de 90"/4 (noventa por 

cento) sobre a mulla por penalidade pecuniéria e 90% (noventa por cenlo} da SELIC, quando for o 

caso, conforme Tabela 1, em anexo. 

§ 3° Os créditos, tributários ou não, inscrilos em divida ativa e ainda não ajuizados, lerão de$COnto de 

100% (cem por oonto) sobre os honOlários. 

§ 4° Quando o crédito a ser beneficiado estiver inscrito em d lvlda allva e com execoçao fiscal ajuizada, 

serão devidos 5% {cinco por cento) dl! honorários advocatlcios sobre o valor a ser pago pelo 

contribuinte. 

§ 5° T ratand().se de obrigação acessória, o débito consolidado podera ser pago à vis la com redução de 

90% (noventa por cento) sobre multa e juros. 

Seção l 
Do parcelamento 

Ar1. 6°. No case de pagamento parcelado, o crédito consolidado na forma desta Lei, será cobrado com 

reduçao de juros e rrutta moratória proporci0nalmen1e a Quanlid!lde de parcelas. 

§ 1° A redução da multa de mora e dos juros de rno.ra, no caso de pagamenlo l)arcelado, alcança os 

percentuais discriminados na Tabela I desta Lei, em funç~o do valor pago na primeira parcela. 

§ "l!' o saldo remanescente poderá ser parcelado em até 72 (selenla e duas) parcelas mensais e 

sucessivas, na forma disaiminada na Tabela li desta Lei. As demais parcelas serão calculadas 

subtraindo.se, do montante do déllilo consolidado, o valor da primeira. 

§ 3° O valor mínimo da parcela não poderá ser inferior aos estabelecidos na Tabela li , distribuídos de 

acordo com a dassilicação; Pessoa Física. Pessoa Jurídlca - E~esário Individual , Pessoa Jll'ídica -

Microempresa, Pessoa Jurldica - Empresa de Pequeno Porte (EPPJ e demais Pessoas Jurídicas. 

§ 4° O crédito consolidado parcelado su'eltar-se..á, a partir da data da consolidação, a juros de 1 % (tm 

por cento) ao mês ou SELIC, no caso de optantes pelo SIMPLES NACIONAL, e atualização monetária 

co,respcndente à variação anual do IPCA-E (índice Nacional de Preços ao Consumidor Anl;lo 

Es.pecial), ou outro Que venha a substitui•to. 

§ 5" Após o pagamento da úllima parcela, caberá à Secretaria Municipal de Administração, Finanç.is e 

Planejamento apurar a exalldão de lodos os pagamentos eletuados para, em se verificando que os. 

mesmos observaram as normas estabelecidas nesta Lei , dar a Quitaçao definitiva do créd ito e informar 

à PGM, quando for o caso. 

§ 6" O desconlo sobre a multa por penalidade pecuniària, decorrenle da obrigação principal, será de 

70% (setenta (XI( cento), quando o parcelamento for realizado em a1é 12 (doze) parcelas, de 50% 

(cinquenta por cento) quando lor em 24 (vinte e Quatro) parcelas e de 30% (trinta por cento) Quando for 

em 72 (setenta e duas) parcelas, confonne Tabela li, em anexo. 

§ 7º Tratando-se de obrigação acessória, o débito consolidado poderá ser parcelado em até 20 (vinte► 

parcelas mensais e sooessivas, com redUção de 60% (sessenta por cento) sobre multa e juros. 

Ar1 .. r . O vencimento da primeira parcela ou da paroela Onica dar..se•á na dala da assinatura do termo 

de adesão ao PRT e o elas demais parcelas será sempre no mesmo dia dos meses subsequenles. 

Paragrafo (mico. O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará na cobrança da multa 

moratória de 0,33% {trinta e três oen1éslmos por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela 

devida e não paga, até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros moratórios eQuivalentes a 
1% (um por cenlo) ao més ou fração. 

Ar1. 8°. O pedido de parcelamento previsto neSl9 Lei deverá ser entregue no prolocolo da Prefeilura 

Municipal de Bom Jesus, com drreóonamento para o Departamento de Tribulação, Secretari3 

Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

Seção Ili 
Da permanência no PRT 

Ar1. 9º. O sujeito passivo beneficiado com o parceiamenlo nas coodições do art, 7" desta Lei fica, 

obrigado a manter sua regularidade fiscal, lncluslve com os bibulos vincendos, sob pena de ser 

exclu Ido do programa. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

PREFE.ITIJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

Parágrafo único. A exck.isão a que se refere este artigo implica a recomposição dos valores do credito 

originário, como se nenhum benefício livesse sido concedido. 

Seção IV 
Da exclusão do PRT 

Art. 10. Refalivamente a parcelamento realizado oom base nesta Lei, consideram-se vencidas, 

imediata e antecipadamente, todas as parcelas não pagas, retomando o crédito à situação anterior ao 

pa-celamento, quando: 

1 - ocorrer ína mplênoia acumulada de 3 (lrês} pa-celas consecutivas ou 6 (seis} alternadas, do 

pa-celamento realizaoo, o que primeiro ocorrer. 

li - ooorrar inadimplência de 3 (três) parcelas de créórtos lribulários, cujos falos geradores tenhail 

ocorrido após a concessão do parcelamento de que traia esta Lei. 

§ 1° A exclusão do programa dar-se-ã, de forma aulomãtica, na hipótese do inciso I e li deste artigo, e 

o saldo devedor, recomposlo nos tennos do parágrafo únioo, do art. 11, desta Lei, serâ inscrito em 

Dívida Ativa e remetido à execução fiscal. 

§ r o PRT nao configura novação ou moratôóa. 

CAPfTuLO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art.11. O ingresso no PRT sLjeita o contribuinte à aceitação plena e irretratável de Iodas as condições 

estabelecidas nesla Lei e coostilul confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos créditos 

tributários ou não tributários nele nduídos, com reconhecimento exp-esso da certeza e liquidez do 

crédito C<Jrespondente, produzindo os efeitos prevístos ro ar1. 174, parágrafo liníco, do Códgo 

Triootário Nacional, no ar!. 136, 1, do Códgo Tributário Municipal, e no art. 202, inciso VI, do Código 

CMI vigente. 

Parágrafo (miço, A homologação dos crédtos que o conlribuinte tenha contra o Muricfpio de Borr 

Jesus. apresenlados à corll)ensação. dar-se-â na forma dsposta no Código Tributário do Município de 

Bom Jesus. 

Art. 12. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundariento nas disposições desta Lei, 

quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao inicio de sua vigência. 

Art. 13. Os descontos concedidos na forma desta Lei não serão aplicadoo cumulativamente com 

qualquer outro desconto previsto na legislação muricipal. 

Art. 14. o Programa instituído por esta Lei será coordenado e executado pela Secretaria Municipal da 

Admínistração, Finanças e Planejamento ficando o seu titular autorizaoo a baíxar os atos necessários a 

sua plena execução, se necessário for. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete oo Prefeito Municipal de Bom Jesus, 29 de outubro de 2019. 

MARCOS ANTÕN.10 PARENTE ELVAS COELHO 
Prefeito Municipal de Bom Jesus 

TABELAI 

Desconto proporcional ao parcelamento 

DESCONTO À VISTA ATÊ 12 PARCELAS ATÉ 24 PARCELAS ATÉ 72 PARCELAS 
MULTA 100% 70% 50% 
JUROS 100% 70% 50% 

TABELA li 

Parcela mínima por classificação da Pessoa Física ou Jur"!ica. 

VALOR MINIMO 
PESSOA FISICA 
PESSOA JURIDICA - EMPRESARIO INOMDUAL. 
PESSOA JURIDICA - MICROEMPRESA -PESSOA JURIDICA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
DEMAIS PESSOAS JURIDICAS ' ' Valores a roximados. p ' 

MARCOS ANTÔNIO PARENTE ELVAS COELHO 
PREFEITO 

ESTADO 00 P!Auf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social 

Processo Administrativo nº 006202/2019 
Requerente: Gleyce Karen Ribeiro de Sousa 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

30% 
30",(, 

R$ 
100,00 
100,00 
300,00 
500,00 
800,00 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela servidora Gleyce KareDI 
Ribeiro de Sousa, a documentação anexa, bem como o Parecer Jurídico nº 133/2019 da 
Procuradoria Municipal que opinou favoravelmente ao pedido; 

CONSIDERANDO ainda, a permissão legal do art. 102, da Lei nº 481/2019 e 
art. 41 da Constituição Federal; 

Assim, acolho o parecer da Procuradoria Municipal, para DEFERIR o pedido de 
Licença sem vencimento na fonna requerida. Expeçam-se a Portaria concedendo a 
licença a partir do dia 01/10/2019 a 01/10/202 1. 

Publique-se. 

Bom Jesus-PI, 22 de outubro de 2019. 

~ 
Cláudia Rocha Carvalho Elvas Coelho 

Secretária Municipal de Assistência Social 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


